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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

 Inclua-se onde couber: 

Art. xx. A Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 3º ........................................................................... 

......................................................................................................... 

§ 16 A instrução do processo de novação de créditos não 

será interrompida, caso as instituições financeiras cedentes em regular 

funcionamento firmem declaração de responsabilidade quanto aos débitos 

previstos nos §§ 14 e 15, sendo os referidos débitos, depois de apurados, 

debitados automaticamente na reserva bancária da instituição financeira e 

transferidos imediatamente para o Tesouro Nacional. ” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
No intuito de aprimorar o debate sobre a matéria, apresentamos a presente 

contribuição que representa importante demanda do setor financeiro, que 
necessita de ajustes na sua legislação. 
 

            

DEPUTADO  JOAO CARLOS BACELAR 
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